
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

Requer Sessão Solene, se possível em março
de  2022,  em  homenagem  à  Delegacia  de
Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) de
Cuiabá.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 113, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à
Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja realizada Sessão Solene, se possível em março de 2022,
em homenagem à Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) de Cuiabá. 

JUSTIFICATIVA 
A Delegacia de Homicídio e Proteção à Pessoa (DHPP) de Cuiabá tem como atribuição a apuração dos
crimes de homicídio nas modalidades tentada e consumada, bem como morte suspeita e morte a
esclarecer, ocorridos na circunscrição do Município de Cuiabá. 
Nos últimos 20 anos, houve redução nos índices de crimes de homicídios na Baixada Cuiabana. Nos
últimos anos, as estatísticas variavam de forma crescente e decrescente. Entre 2015 e 2021[1], Cuiabá
teve uma redução de 243 para 45 homicídios ao ano[2], redução de aproximadamente de 80%. 
Uma  das  causas  dessa  redução  é  o  trabalho  realizado  pela  DHPP  de  Cuiabá,  merecedora  de
reconhecimento  aos  serviços  prestados  à  sociedade.  Sua  atuação  nas  investigações,  combate  e
prevenção aos crimes foram muito importantes para a diminuição expressiva do número de homicídios
no município. 
Sendo assim, pelos relevantes serviços prestados à sociedade, requeiro ao Soberano Plenário a
realização  de  Sessão  Solene,  se  possível  em março de  2022,  em homenagem à  Delegacia  de
Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP) de Cuiabá. 
  
[1] http://www.sesp.mt.gov.br/estatisticas-mato-grosso 
[2] https://www.midianews.com.br/policia/grande-cuiaba-tem-o-menor-indice-de-homicidios-em-14-
anos/415135 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de fevereiro de 2022.
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